
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 485.248 - MG (2018/0339876-8)
  

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI
IMPETRANTE : LEONARDO HENRIQUE BORGES E OUTRO
ADVOGADOS : LEONARDO HENRIQUE BORGES  - MG144081 
   JULIANO VENANCIO DA SILVA  - MG112880 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
PACIENTE  : MATHEUS FILIPE SOARES FIUZA FREITAS (PRESO)
 

  

DECISÃO

 Defere-se o pleito formulado à fl. 12 (e-STJ), referente à comunicação da 
data em que o habeas corpus será levado a deliberação, para fins de sustentação oral, a 
qual será realizada por meio da página do Superior Tribunal de Justiça localizada na 
internet, com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.

Publique-se e intimem-se.
Após, retornem conclusos.

 

  

Brasília, 20 de fevereiro de 2019.

Ministro Jorge Mussi 
Relator
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